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10.8. Rreviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
10.9. Á aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesd ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 

14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ls, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os cfenós que dela provierem para o Contratante;
e) ãjimpiantação ou o aperfeiçoamento de programa de' integridade, conforme normas e orientações dos 

• f ólrgãós de controle.
lôill/ps átos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
liritaçfe e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos, lesivos na Lei n® 
12.846,. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
proce Jirr.ental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
•direito'para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confiàão patrimoniál, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridi.cn serão estendidos 
aos snus.adhiiííictradores e sócios cç.m poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou ã empresa 
do masmo ramo com relação de coligação.ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, qbse.vados. 
em iJdos os casos, o contraditório, a ampla defesa ca obrigatoriedade d.e análise .jurídica prévia (art. 160, cia 
Lei n9'14.13'3, de 2021).
lO.O. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao oa sançoo, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cada-itro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnefl), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n9 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação ria forma do art-163 da Lei ns 14.133/21. .....
•m 15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminsstrativa 
e/ou indenizações, não inscritos .em dívida'ativã. poderão ser compensados, total, qv parcialmente. com os 
^•aTos .tóos bélo referido órgão dacorrantes deste mesmo contrato ou no outros contiato* 
admihisà^oi quê 0 .contratado possua com o'm.eimo órgão ora contratante, na formo da Instrução 
Norniati.va-5E^ESZiVlEns'26/del3deabrijde2022;Ou.outraquRviefasubstitui-!3..

r* ÁUSÒLA-SECIMÁ PRIMEIRA • EXTINCÃWLQÍÍLgAlUAk . .
ÍÍ.1:| O cGnfato se extingue quando vencido 0 prazo neie estipulado, independentemcr.tc- oc terem stao 
currpridas ou não as obrigações de ambas as parles contraentes. .
11 ik ü contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, qoanoo esta nuo 
disposer de créditos orçamentários para sua .continuidade ou quando entender que o contrato nao mau lhe 
St Z’ nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que W» 

notificaçáo do edntratado' pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de an.ecedêi.cra 

SSro a notificação da não-continuidade do contraio de que trata este subitem owrm com. menos de 2 
(deis) ntqses-da'data de aniversário, e éxtinção__rx.nlraf.inl ocorrera, apos . (do.s, m-^ d.. ...k, 

jl^'o^rato pode serextii.to Jntcs dicumprid-is as obrigações nele estipóladas, ou antes do praro >v?lc 
SSU «« inotivos próvísiòs'no a^o Í37 da. lei Ú.Í33/21, bem como amavelmente, 

assckiracios o contraditório e a ampla defesa. .
1 i.z'1. Nestã hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mosma Lei.

•PÓDEA EXECUTIVO-

/REFEÍTURA MUNICIPAL DE ARATACA
DIVíSÃÒ.^jlíCITAÇZVÓ

CNPJ N. 13X5'3?158./0001-Ci3

juridi.cn
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E, por estarem assirn, j
teor eforrna; na.presorça dê duas testemunhas.

dispensada a celebração dé.termo aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ FQâQ:
13;,?,.- É competente'o.Foro da •Cómarca d1 
originar cfòste contrato.

Jstos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duos) vias de ígua;

' Poder exécutivò
MÚÈMSC1PAL OE ARATACÁ

. DIVISÃO D.E.LICITAÇÃO, ...
. • CNPJ N.À43.658.1S8/Ò001-03

■■

.Kl

:amacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração .subjetiva.
21.3. Ò termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3-.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
11.3.2. Relação dos .pagamentos já efetuados e ainda devidos:
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
finapceirO; hipótese em’que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. í^l, caput, ua
i.einX‘Í:.!.Í33, de 2021). • ;• ■■■ ■ ■

CLÂUSUI Ã DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS:
12;í/&.’dàsos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n« 14.133, de 
2G2’£ièVnil 1.947, de 2009, Resolução n* 06/2020 FNDÉ e demais normas aplicáveis e, subsidiariaiiiente, 
segundo as disposições contidas na Lei h» S:oí8, de 1990 - Código de Defesa dó Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -..ALTERAÇÕES:.
13.2. Eventuais alterações contratuais regor-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de 

2021.
13.?.. O ccntrstodd é.çbrigacln a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
sa dizerem necessários, até o limité de 25% (vinte e cinco.por ce.nto) do valor inicia! atualizado dc contrato.
23.2.1. Os acréscimos expressões serão .formalizados, por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 ca ’.ei 

na 14.133, de 2021. . . .
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato.podem ser realizados por simples aínsina, 
diswmsáda a celebração dé.termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n« 14.133, de 2021.

I.UC11.IA SILVA DA COSTA OLIVEIRA 
.Corilrstada

ü . sr

prefeitura Municipal c e Arataca/BA, 01 de Agosto da 2024

WlU/l ■
MUNICÍPIO DE ARAT&A - cStratante

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNíCiPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

CNPJN. s 13.658.158/0001-03

CONTRATO Na 150/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 095/2024

_______ Produto_______
~~ABOBORA_____________

ABOBRINHA_______ ____
__AIMP|M_______________

ABACATE______________
BANANA DA PRATA
BANANA DA TERRA______
BATATA DOCE__________
BATATA INGLESA________
CEBOLA ______________
CÔCOSECO____________
COUVE ______ _
FARINHA DE MANDIOCA 
FEIJÃO ANDU
LARANJA ________

. LIMÃO _______ _
MAMÃO ________ _
MANGA ____________ _
MILHO VERDE COM CASCA
PIMENTA DE CHEIRO
POLPA DE FRUTA
SALSA
TOMATE

Unidade
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
UND
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG

Valor Total
R$ 712,00 
R$ 766,00 

R$ 1.110,00
R$ 479,70 

R$ 1,016,60
R$793,00 
R$ S25,60 
R$ 614,00 
R$ 520,20 
R$ 936,70' 
R$ 519,60 

__ R$ 604,80 
, R$ 705,00
R$ 317,00 
R$ 242,40 
R$ 291,00 
R$ 649,20 
R$ 502,00 

R$1.217,60 
R$ 2.078,40
R$922,80 

R$ 1.146,00

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre si celebram a o município de Arataca-BA e 
MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

H3

Valor Unitário 
R$ 3,56 

______ R$ 3,83 
R$ 5,55 
R$ 5,33 
R$ 4,42 
R$ 7,93 

______ R$ 4,38 
R$ 6,14 
R$ 5,78 
R$ 5,51 

______ R$8,66 
R$ 7,56 

R$ 14,10 
R$ 3,17 
R$ 4,04 

_______R$ 5,82 
R$ 5,41 
R$ 2,51 

R$15,22 
R$12,99 
R$ 15,38 

_______ R$ 5,73
TOTAI = RS 16.669.60 (DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

Quantidade 
200 
200 

_______ 200 
________90____ 
_______ 230 
_______ 100 

120 
_______100 
_______ 90 

170 
_______ 60 
_______ 80 
_______ 50 
_______100 
_______ 60 
_______ 50 

120 
______ 200 
_______80 

160 
'_______ 60

200

O-Muniapio de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ NS 13.650:158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçôlve$;Q.ueiroz, s/n, Centro, Arátacá-Bahia,- CEP 45.695-000, a seguir denortíinado CONTRATANTE, neste 
ato5-representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
portadora do CPF MF na 205.931.125-04, RG ns 134352050-SSP/BA, residente na Rua Eglantina, na 208, Centro, 
Arataca/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por outro lado_MARIA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, inscrita no CAF/DAP sob na BA062024.01.001737107CAF e CPF/MF sob n? 
359.130.598-75, com endereço na Fazenda Boa Esperança, em ARATACA - BA, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal ne 11.947/2009, Leí n5 11.326/2006, 
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE n9 06/2020, Resolução N9 2/2023, e atual Lei ne 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N9 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03

ora licitado e

X—SXÍXS*» •
das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1.0 Termo de Referência;
1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5.3. A Proposta do Contratado;
1.5.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

. a. n ““ ■”™“
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da ei n , autoridade competente, de que as

contratado.•sssssr. „- • —” •

dos quantitativos ^^^‘^'T.índutos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela
3.5. Se o fornecedor propor entrega -p oduto^g^ acréscim0 a0va|or.
^o'pTg’XtoIrá efeCo no prazo'de até 30 (trinta) dias, após a entrega do odjeto

3.8. Para os casos de rejeição dos produtos ^Xlntemente, provocará a prorrogação do pagamento
proporcionalmente ao prazo de reposição, que, ’ contratante.
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquerônuSjadiciona^Pgnq^a^ de qualquer

3.9. Nenhum pagamento será efetua . |ustamento de preços ou correção monetana.
obrigação contratual, sem que isso gere direito a ronJatado sera0 atualizados monétanamente
3.10. No caso de atraso pelo Contrata",e’J a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçao do indue
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FONTE DE RECURSO
•tb' ( jÓRGÃO <

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação

ano contados a partir da data

030607 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

UNIDADE 
GESTORA

ELEMENTO DE 
DESPESA

150000000000 
155200000000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. s 13^658.158/0001’03

33903000000• 
Material de 
Consumo

. PROJETO/ 
ATIVIDADE

2.107-GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

5.1, O limite individual de venda do agricultor tamniar e oo empreenoeaor raniuidr iuiai paia « «nmcuwiyw 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I- Para á comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.
Ik Parà a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:-------------------- - --------------- ----------------
Valor máximo a ser contratado = n» de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF 

jurídica XR$ 40.000,00.

0306-SECRETARIA
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 
CULTURA E 

ESPORTE
CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA:

CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTES:
6 1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obngaçoes minadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Ó reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 

e-S^MreXstes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

ee’ Quand^o termo S' do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mêsouro caso 

de indisponíbilidade do Índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo d. me os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a vanaçao ocorrida 

6e7iONa°s aferições finais o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definltivo(s).
68 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determmado(s) 

sxssrsx». ««• «“•« - ’■r - “• 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10.0 reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA • SUBCONTRATAÇÃQi
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Receber o objeto no prazo e condições estabe'^^"o^.HnVo^eX^cadas no objeto fornecido,

000105
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03 .

' A»,

í iS! ■íIJ

8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manlfestamente impertinentes, meramente protejatóríos 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
S.lO/Á Ãdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8 12 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §72 do artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
p Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à a.sposiçao para 

W^Fobrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessána para 

TiFé obrigação contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 

ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 

férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

-

Xt.——- *»■
XoSSmáximo de 24 o .»«•> . data d3 ent'dBfl’

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

t. ,-.o> I»».

condições exigidas para habilitação na licitação;



9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida,

000107

a.
b.

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ H. 2 13.658.158/0001-03

C.
d.
e.
f. . praticar ato fraudulento
B- '
h. praticar sto lesivo previsto no art.

10.2. Serão.aplicadas ao contratado que
10.2.i. Advertência, quando o contratado der causa

^imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n* 14.133, de 2021);
10 2 2 impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrita, nas alíneas b , c e d 
do subitern acima d«te Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade ma.sgrave (art. 156, 

lill.^Declaração^dé^nldoneidade para lidtar e contratar, quando pratas « -^tas “ nas 

alíneas "e” "f" "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas a in® ' 
iXema impolição de penalidade mais grave (art. 156, §5=, da Lei nS 14.133, de 2021).

lotr moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da parce.a 

Se Xnto) sobre o vaior tota! do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.

todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.Í0. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos 
it£ns'. ’ ~ .

9.14; Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correçoes do 
fornecimento, correrão exclusivamente às expenses da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
916. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos-e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:
9 17.0 objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste Termo de Referência, o oojeto

com avarias ou defeitos; , . „ . .. .
9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes assumidas, toda., 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20. Indicar preposto para representá-là durante a execução do contrato.

ri Ai.isula décima • infrações e sanções administrativas:
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n* 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato; •,
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato; .
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçao_sern mot.vo lustdicado, 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

■ ' ■ ) na execução do contrato;
comp’õrta’r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

• 52 da Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 2013.
incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.

à inexecução parcial do contrato, sempre que não ce
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10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§?s, da Lei n^ 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8-, da Lei n2 14.133, de 2021).
10.8. Previaménteao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
co.rhpétente.
10.9. A aplicação das sanções realizarse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a arnpla
defesa, aó ’Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 
14.133; de.2021. . .. 
11.10. Ma aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n214.133, de 2021):
á) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos 

órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejàm tipificados como atos lesivos na Lei n® 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa (ait. 160, da 

Lei n214.133, de 2021). . „ .
10 13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançao, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc, Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n» 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de imdoneidade para licitar ou cont.atar 
ção oassíveis de reabilitação na forma do.art. 163 da Lei n9 14.133/21.
10 15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminis.rativa 
é/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, co n o 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
Normativa SEGF.S/ME n2 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a subsntui-la.

indepebdentemente de terem, sido

dispuser o“ créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao ma.s lhe 

oferece vantagem.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nfi 14,133, de 2021, ou

autos, observados o rito
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Prefeitura Municipal de Arataca/BA, 01 de Agosto de 2024

MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
Contratada

MURlCIPíO DE ARÃT& - Côntratante 
FERNANDO MANSUR.GONZAGA 

.Prefeito Municipal

i 

êS|

dirimir qualquer controvérsia que se

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de antecedência 
desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuídade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
sédão.restríngir sua capacidade de concluir o contrato.
n.2‘.2;l..Sè a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
11.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.s 14.133, de 202.1).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS:
12.1. Os casos omissos serão decididos pe'o contratante, segundo as disposições contidas ria Lei n-.l',.-i33, de
2021, lei i)21i.947, de 2009, Resolução n2 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, sübsidlariamente, 
segundo as disposições contidas na. Lei n2 8.078, de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n914.133, de

13.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 13£. da Lei

ns 14.133, de 2021. . ...
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem, ser realizados .por simpies apostila, 
dispensada a celebraçãó de termo aditivo,, na forma do art. 136.da Lei nfi 14.133, de 202.1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO:
18.1 --É competente o F°ro Comarca.de Camacan/BA para

originar deste contrato.

E.: por estarem assim, Justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teoreforma, na p/esença de duas testemunhas.

Comarca.de


G Muóicípp de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ N* 13.558.158/0001-03,

e
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CONTRATO NS 151/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 095/2024

__R^J.387,SÔ__

K$ 3.094,50
R$ 2.1OS,ÚJ
R$ 1.98Z..50

T ' R$:.?.?.e,oo 
""

■*r

___Valor Total
P.j 1.780,00

____ ::l
R$ 2.112,00

__________________
R$ 433,C0_____

~~ R$ 755,00
_ r$ i.njÇoo___

L R$ 3.523,00
n$5?0..60 ,

____ R$C11,5C
R£ 325,50 

IWw

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DF. GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre si celebram a o município de Arataca-3A e 
MARIA DE LOURDES DURVAL PEREIRA.

__Valor Unitário _ j___

E
F

R$ 3,56
R$ 5,55 
RS 5.33 .

~R$ 20,63
__ R$ 4,43__ ’

__ R$7.93
R$ 6,U

2____ R$ 5,7fi

R$ 5,51 
~ R$3,66

, R$.7,56~7

_ R$,14,10
R$ 1S,23

...... R$3,17

___  R$5,41
R$ ?-717____________ ____ ______

"___ R$238_______ ______________ _
R$ 15,22__ _[
R$5,30

■ R$5,23 I
R$ 5,73

ao
Unidade

____KG
___ KG
___ KG
___ KG
___ KG

KG
___ KG
__ Kü J

UNO I
------------ ui i «i •4*

KG
___ KG ,

KG .
KG
KG

____KG_
____ KG _

KÍ"
KG í ________

____KG___ ____ _______________
_ __K3_ ! ___ gc .[

i?G "“T 20Ü '

; ' Produto
j~ÃBÔBCRA

AIMPIM
'.ABACATE________
_ÃLHO____________

BANANA DA PRATA
BANANA DA TERRA
BA7ATA INGLESA

1 £y&í2r£-_ -___ -
p còco ssco ’____

. rrêwvE- •• . ____
■ ___________

FEIJÃO ANOU 
FEIJÃO VERDE_________
LARANJA

MANGA
! TÃÊL/^NCIA

fiMENTÃO
PIMENTA DE CHEIRO

_repÕlho________
•fÀNGF.ÍUNA

--------- ■f—r--------------

T-DMATE __________________ ____ ______ i----------- ---------------------------------- ------------------ >
TOTAL * RS 25.277,20 ( VINTE £ ONCO MU DUETOS SETC R£AIS E VirníC^-^22..._____!

L--—-- - ’ ‘ " 000110

. ------------ "z COm sede administrativa na proça João
GoiiçáiveEQuelfüz, s/n, Centro» Aracà.-á-E-ahia, CEP 45.695-0Ü0, á seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato' representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
p'orwdprif.clo CPF MF n2 205.931.125-04, RG 134352050-SSP/BA, residente na Rua Egiantina, nè 208, Centro, 
Apátacá/rirHhia.. CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por cetro lado.MARIA DE 
LOURDES DURVAL PÉREIRA, inscrita no CAF/DAP sob n2 BAÒ82023.0Í.OÒ0664027CAF e CPF/MF sob ns 
24S.G35.875-91,com endereço na Rua da Roseira N5 113, em ARATACA - BA, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas. disposições da l.eí Federal -n» 11.947/2009, Lei n* íl.326/2006, 
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nfi 06/2020, Resolução Ne 2/2023, e atual Lei n^ 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N* 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:
1.1 ròhjeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PÁRA 

ALIMENTAÇÃO ESCOI-AR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PffAír,. p-í.-s-o - i’-u lectvo 

de 2C2-I, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

O.uantidade . 
soo __
250 ___
120 
150 
250 _____

.250
200______
400______
170____
50
130 ' '.

80___ 4__
’100____

120

1E0___
150 ~~___

100
R$ l.r,2G,‘lO 

725i0<l_ 
‘■r$:422,40___ j

j n.$ 1 A4õj.;i___ I
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1.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios dp CONTRATADO, serà de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP/CAF por aro civil, referente à sua produção, conforme a legislação dò Programa Nacional 
de Alimentação Escolar.
1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 
das escolas;respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, 
conforme necessidade das escolas.
1.4.0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos lisçais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciáríos e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
dás ohrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. A'ihdiJam esta contratação, indf?pendentemente de.transcrição:
l.ü.r.OTe/mpdeReferência; ■ - ■'
1.5;2.’v) Edital da Chamada Pública;
í-S/iiA'Pfôppsta do Contratado;
1.5.4; Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClAUSUIA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1.0 prazo de vigência da contratação é dé 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, pronogavel 
por até 10 anos, ria forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item c condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços ’ pennanecém vantajosos para á Administração, permitida a negociação am o 
contratado.

CLAUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO:
3.1. ,0 v.aior total da contratação é de R$ 25.277,20 (Vinte e cinco mil duzentos o setenta e sete realse,vinte centavos)
3.2. O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Saneo Nuuánk, Agência: 
0001 Conta Cbrrente: 745851101-5, de acordo os valores apurados no mês, até o 30® dia do mês subsequente 
do forriedmehto, mediante a apresentação da'nota fiscal devidamente atestada pelo departamento

WNo valor acima .estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes,.taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

sTo vlíor ácima.é rneramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3 ■; Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecologicos, o preço sera o oeterm.nadu pe.a 
administração na tabela de preços dos itens,' não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao va or .
3.6, O pagamento será efetuado no prazo de até 30.(trinta) dias, apos a entrega oo objeto u,a l^o e 

apresentação da respectiva nota fiscal:
3.7.0 Município de Cairipodo Tenente deduzirá quaisquer vaiores faturados indevidamente. .
3.8. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automatreamente o a.esta..o_d ec bin e^o 
proporcionalmente.áo prazo de reposição, o: que, consequentemente, provocara a prorrogação du pabi.me..tc 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante. '
3 9 Nenhum pagamento- será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liq.udaçai. qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustafnento de preços ou correção monetária.
3 10 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetanam. te 
emreo termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apl.cação oo md.ee 
INPC (índice Macióna! de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção munetái ia.

Cl ÃlJStl! AQUARTA - bOTAÇÃOO!?CAA1EN.TÃB!A:
decorrentes dc presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentarias:
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7 . ELEMENTO DE 
DESPESA

.150000000000 
155200000000

33903000000- 
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PODER EXECUTIVO .

PREmTURA OE’AR ATACA
\ .DIVoAO DcklCJTAÇÃO ’

■ • ..CNP'K’.^iR.fiSSilS^/COOVO.S.
 

ÓRGÃO

0306 - SECRETARIA
. MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO,
CULTURAE

ESPORTE  

CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VgNDA:
5.1. o’limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rúfal paTa a aiimentaçõo 
escQlar .deverá respeitar o valor máximo de RÍ 40.000,00 {quarenta mil reais), pôr DAP ou CAF 
Fà^lÁiyÀlio/Entidade Executpra^e.-obedecerá às seguintçs regras: > .
I- .í^;&.ççnTerc^li.wçãQ çem fornecedores individuais e‘grupos informais, os contrates individuais.flrmsdos 
deveio rtjso.eitai' o v.alor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP óu CAF EanTiltar/Mio/ê.Ex.
II- 'ftáífáta comercialização com. grupos formais o montante máximo a ser contratado, será o resultado dc 

ft número de agricultores familiares,munidos de DAP o.u CAF Familiar, inscritos na DAP-jurídiea rnuitiplicíido pelo
limite individual de comercialização,, utilizando.a seguinte fórmuíe: •• _____ —

"Valor máximo a ser contratado = n2 de agricultores familiares {DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CÁF 
  jurídica X R$ 40,000,00. ;

CtAULULA SEXTA .REAJUSTCS:
6.1. Os preços ínicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados ? partir da data
limite para apresentação das propostas. ,
6.2 Ap& o ióterregno d.e um ano, os preços.ir-iciuis pud^rão-ser reajustados, mediante a Rpkcqyad ..o índice 
:NP.C {.í'nd!.c.es MacionaLde P'reço5..aQ.-Consumidor do IBGE), exçluSiv&mente para- as obrigíições imcisJas c 
conclülVias ^pó.s a ocorrência da anualidade.
6.3.Õieajus\:eserápiecedldúdesoilcÍ'çaçãodocontratado. -' ,
G.4. A concessão do.reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pub ge.acor ua ^mdarfe 

õl/N^rçaju^s subsequentes ao primeiro, o interrégno mínimo do um ano .será contado a partir dosereitos 

financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia ç-o mjs.ou:no caso 
de indisoonibilidade do índice de reajuste paçtiiado, será aplicada a metodologia de recuo de.mes e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação, otpm.da no. ebmo 

sTXaíericões filiais; o(s). íncMs) utiliradefs) onramajÓste se-á(ão), obrigatoriamente, definitives;, 

w&so0'i;hdiceis).Mtehí!e.cido(s) para reajustamer.to vanhS(m)a.serextmtoWw w«wílqw 
.possaManais sw-trtiilzado(s), seéí(ãoj:adotadoíi),.erú suwtiluição, oísj-w.vieram, a r.er nstemw-u.^ 

■6A rSSX^i^isirieija! quanto aofndicé sobstiteto, «s partes elegerão,n<Ao/ísíiiK.ofi-l5i,r>t'- 

reajustameuto dó preço do vtilor remanescente, por meio de termo aditivo, • 

6.10.0 réajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA.SÉTIMASUBCONTRATAÇAOr
7-.?.?NSo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

cara oue seja por elqsubstituído, reparto ov corrigido, no total ou em parte, es
f 4 Aconw.nhar e fiscalizar a exécúção dõ.contrato e o cumprimento das obr.ig.Aoes pelo Contratado,
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8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto; 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente. emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ,à execução do 
preserite Contrate:, ressalvados os requerimentos inanifestamente impertinentes, meramente proiehtórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Ádrnjriistração terá o, prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento .para decidir, 
admitídá a-prorrogáção motivada, por igual período.
-S.2-. >Héspqnder eventuais pedidóS'de ■ restabelecimento'do'equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

. cuhtrei.tad^'no prazo máximo de 1 (um) mês.
Adrhinistraçãó não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com terceiros, 

ainda ;qúç vinculados à execução do çpntrato, bem. como por qualquer dano causado a. terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solic.Oda, e em 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
do .ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicíir no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar é entregar ao fornccedoi.
8.12.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7» do artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre- O PNAE as cópias das Notas Fiscais.de Compra, os Termos de Recebmento 
e AiziMbilidadO; apresentados nas prestações :de contas, bem comb-o Projeto cie Venda -as Gêneros 
AHmcnticios.daÀgriçHltura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposlç&or/am 

comprovação. •
J <3 í obrigação do contratante fornecer semanãlmente os dados raferent.es as quantiusoés -g--serem 
antregues pelos'fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 

atender aos estudantes;
í; 14 í obrigação dc contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a reuuçuo 
<>u não-reçebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

ri ÁuaULAKONA-OBRIGAÇÕES bO CQNTRATAOO:
M. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumtnoo 
éomo eíKlusivamente seus os riscos e as despesas decofrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observárido, ainda,, as obrigações a seguir dispostas: ., .. .

- Etetuar a vntreja do objeto ém perfeitas condições, conforme especificações, prazo e iccai constantes no 

termo de Rêrefência .e seus anexos. .
9.3; Reíbon.sa.bilizaf-se pelos vícios e danos decorrentes cn objeto, de acorde com o Codigo de Defe^ ao 

q FcScKJmtatSprazó máxímò de M .vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, 

os rnotivos-que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida .
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondad v suoen„r (art.

• W II pa t ei ri 9 14.133. de 2021) e prestar todo esclài ecimcnto.ou informação por eles sol.citados,
« Respòn^lizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciar.as, fiscais, 
co^rclais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nao transfere a respon.abindade 

SíSSZSXUh ~
sizíxsxís: ■síí íxsx.
condições texistdás para habilitação na heitação;

• - ! • f

- PODEREXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀTACÁ 

DIVISÃO *05 LICITAÇÃO
CNPJ H&a3.65S.153/03Cl-03 

■!5ç®rz''-4',^rT

Fiscais.de
raferent.es


e
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. .. PCDEREXECUTIVO
••pRÉFErFUHA MUMCíPAL DÉ ARATAÇA

DIVISÃO DE LiClTAÇÂO
OIPJN. fil3.C58.13S/000i-03 .

i1

a. ,. der causa à inexecução parcial do-contrato;
b. (

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11. É-obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicitado pelo. Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um periodo de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a firn de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados.e dentro do prazo de vaíidadé,

frutas, aipim, os fornecedores serão comunicadcs e deverá ser providenciado a subjtitççín dos
■' '■'" : ! 1 '■■■ y ■ ■ ■■■■ ‘

houver gêneros alimentícios devolvidos, substiluídos ou trocados, os custos de correções do 
fori íeçímerjto correrão exclusivamente às expenses da contratada.
9.15. Substituir os materiais.entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo d.e 01 (um), dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:
9.17. O -objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas. .
9.13. Substituir; reparar ou corrigir, às suas-expensas, no prazo fixado neste Termo de Referêncfa, o objeto 
com avarias ou defeitos; '
9.19. Manter, durante toda a .execução do contrato, em-compatibllidade com as obrigações assumidas, todas 
as .condições de habilitação e qualificação exigidas nar licitação;
9.2.0. Indicarpreposto para representá-lâ durante u execução do contrato.

CUteÚA OÉCAMA - INFRAÇÕES ^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
1Ó.1. Comete infração administrativa, nos termos da leí n^ 14.133, de 2021, o contratado que:

liei WUM d HiCACLuyov jraiwoi Mv •
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total d.o contrato;.
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. ■ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; -
f. pratitór-áto fraudulento na execução do contrato;
.g. compórtar-se de modo inidôneo.ou cometer fraude de qualquer natureza;
:h. praticar a60 lesivo previsto no art. 5e da Lei n® 12.345, de Is de agosto de 2013.
19 2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes-sançoo.s:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der cause, à inexecução parcial do contrato; sempre que nao se

justificar- •
a imeosição dc penalidade mais grave (art 156, $22, da.Lei n214.133, de 2021); .
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea... , c. e d 
do. subitem acima deste Cont.rato,semp.r9.que.não sé justificar a.imposição de penahdade ma.s grave (art. 15...

§ 42, da lei n® 14.133, de ;2Q21); ' . ’ . t ..
10.2.3. Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as conoiitas díseufa. na. 
sííneas "e", ?'í', '’g' e '•>/' do subitem acima desta Cor.trato, bem como nas al.neas b , 
jiiStiHqueny3 irnpoSjção de pénalida.cte mais graw (art. 156, §52, da Lei n» 14.133-, tíe 2Ó21).

iolrm'xatófia de .0,5% (cinco décimos por centol.per dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida-, até õ limita dü 30 (tririU) fe; ’■■■ ’ . t
10.3.2’. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total oo contrato, no caso de me^o U.al 

do obintcedemaistransnressões previstas nc subrt.em 12.1.
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10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato níío exclui, ein hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §99, da Lei n$ 14.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7fi, da Lei nfi 14,133, de 2021). *
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de.15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).
I. 0.7. Se a muftã aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
clévídp pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prei..lacía, se houver, oú será co.bradíi judiciaimente (a/t. 156, Í32, da l.ai n^ 14.133, de 2021).

/lO.Ç..previamçhteao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida•adrninistratlvajnerte 
nq^?íí^iúá‘Jíimo de 30 (trinta) dins, a contar da da tu do recebimento da comunicàção onviada.pela autoridade 
crtòpetentè. ''
ld.Ã;Aapiftação das sanções realizar-se-á em processo.admínistrativo que assegure o contraditório eaamola 

/ déftóa Áó-Contratado, observahdo-sé o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
14.1^,; cie2071. .............. ............................................... ......
II. 10. Wa aplicação-das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de* 2021): ,
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) ásperculiaridadesdocasoconcrato:
c) ss circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danosque dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas ç orientações dos

órgãos .de controle. , . • t .
20.1;. Cs utos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, dê 2021, ou ■f.m •oülras-teu ue 
iiuitsções e contratos da Administração Pública.que também sejam tipificados como atos- icsivos na Lei h® 
12.345,-de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, .observados o rito 
procedimental e.autoridade competente definidos na referida Lei (art: 159).

12 A personalidade jurídica do Contratado poderá Ser dbSCpnsíderada sempre que-utítoada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios-com poderes de administração; à pessoa jurídica sucessora ou . empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa ea obrigatoriedade de análise jundica prévia (art. loO, oa 

Lei n» 14:133. do 2021).
10.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao (.«sanç0o, 
informar e-marrter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de puphcinade no 
Cadastro -Nacionai de Empresas’ Inidôneas e Suspensas (te) e no Cadastro Nacional de èmpresas Punidas 
(CnepjJn^ifwídus ho âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Le< n« 14.133, de 2031;..
10.14:AssqLTç-óesdeTmpedimentod.ejicitare contratare-dedaratftode ■nicloneichde paru-naitarou contra.^. 
<;o oasdvílscfe.reabilitação r.a formado art; 16.3 da Lein9 14.2.33/22. ■ • *
in ísi 0s débitos-do contratado para com a Administração contratante,.'resultantes de mulUadmimstra iva 
e/ou-indenizações, nõo. inscritos em divida.at.iva, poder?» ser compensados, total ou^rc^^-^ 
créditos devidos pelo referido órfjão decorrentes deste mesmo contrato ou de oittos con.ra.cs 
administrativos que o contratado.possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma oa.Insiruça.- 
Normativa SÊGES/ME n® 26, de 13 de abril de '.’022, ou outra’que vier a substituí-la.

JiLÍ7deXtos orçamentários Para sua continuidade ou quando entender que o contrato.neo ma., tee 

nfereuê vantagem. ■ , .
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forma da •art. 135. da Lei n814.133, de 2021.

? presente instrumento em 0?. (duas) vias de igual

000116

E, por estarem asstfn, justos e contratados, assinam o 
teor eforma, na piíesença de duas testemunhas.

['CDEPÇ EXECUTIVO

PREFEITURA ÁL.C^ AR ATACA
DiViSÂG Í1E UqTAÇÃO ■

", MAiUA DE LOURDES DURVAL PrüEfAA
• . Contratada

. -■

w®..
■

Prefeitura Municipal de Arataca/BA, OÍ de Agosto de :>!)24

.. „■__________________ ■

. MUMaPiCl. DEAromCA - Contratante
. . fEPJtfANDO MAN&R GONZAGA-

•Pr.efeito.Municipa»

11.1.2. -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. -
11.1.3. 'Caso a notificáçío da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da' data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
11.2.0 contrato pode sér extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, pôr algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n5 14.133/21, bem como amigavelmei'i-e, 
asseguradàs o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1: Mesta'hipótese/.apliciiír.-se também os artigos 138 e J39 da mesma Lei.

Aoitcração social eu a modificação da finalidade ou da estrntyra da empresa não ensejará a rescisão 
;e£:nngir sua capacidade de conclui.- o cóntratò.- • ' '

a operação implicar mudança da pessoa JürídiCB contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
pára^jtefáção subjetiva. '
11.3. Ü lérmó.de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
11.3.3. indenizações e multas.
11.4. A extinção do. contrato não configura óbice para c reconhecimento do desequilíbrio cconô.r.kc- 
financeiro, hipótese em que será concèdida indenização por meio.de termo indenizátóíio (art. 131, caput, da 
Lei n.ü'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA.- CASOS
Í2.1. Os casos omissos serão decldidos.peio contratante, segundo as disposições contidas na L.ei n* 14.133, «/= 
2021, Lei r.9ll.í)47, de 2009, Resolução n.8 06/2020 FNDE e demais normas apiicáveis c, Mibsidiariamíntc, 
segundo as disposições contidas na Lei n* 8.078, de.1990-Código de. Defesa do Ccnsumidor- * normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁU5UIA.PÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se;ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Le» ne 14.133, de 
2Ó2Í.:-- ' '
13.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizccem-pecfcfáárlos, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do coptrate.
13.2'1. Os acréscimos.e supressões serão, formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 i,e; 
nâ 14.133, de 2021. .
13.3. Ref&tros que não caracterizem alteração do contrato., podem ser realizados por simple.; apostila, 
íiispeiisadsã celehração.de ternw aditiva na fc.rmado.art. 135da Lern® 14.133, de 2021. .

CLÁUSULA iléfrJVlÀ CITAVA-FORO:
18.1 - É-competente o Tòro da'Comarca de-Çamacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato.

l%25c3%25a9rm%25c3%25b3.de
meio.de
celehra%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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Valor UnitárioQuantidadeUnidade
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N. 2 13.6S8.158/0001-03

AIMPIM
BANANA DA PRATA
BANANA DA TERRA
CHUCHU_______________
CÔCOSECO____________
INHAME_______________
LARANJA______________
MAMÃO_______________
MAÇÃ_________________
MANGA_______________
OVOS DE GALINHA CAIPIRA 
PIMENTÃO
PEPINO 
repolho

CONTRATO NS 152/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 095/2024

KG
KG
KG
KG

UNO
KG
KG
KG
KG
KG
DZ
KG
KG
KG

180
230

2S0
150
100
200
190
2S0
200
200
100

R$5,55 
R$ 4,42 
R$ 7,93 
R$3,19 
R$ 5,51 
R$ 8,33 
R$3,17 
R$ 5,82 
R$9,32 
R$ 5,41 

R$ 15,27 
R$ 5,38 
R$ 4,09 
R$ 5,00

R$ 999,00 
R$ 1.016,60 
R$ 1-982,50

R$ 478,50
R$ 551,00 

R$ 1.666,00
R$ 602,30 

R$ 1.455,00 
R$ 1.864,00 
R$ 1.082,00 
R$ 1.527,00 
R$1.345,00

R$ 613,50
R$ 500,00

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçalves Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
portadora do CPF MF n« 205.931.125-04, RG n9134352050-SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n9 208, Centro, 
Arataca/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTEn e por outro lado 
MARIVALDA NUNES DOS SANTOS SOUZA, inscrita no CAF/DAP sob n9 SDW0503221685201909220933 e 
CPF/MFsobn9 602.247.035-87, com endereço na Rua Castro Alves N9 54, em ARATACA - BA, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal n9 11.947/2009, Lei n9 
11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE n9 06/2020, Resolução N9 2/2023, e atual Lei n9 
14.133/2021, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N9 001/2024, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

250
150
100

TOTAL = R$ 15.682,40 (QUINZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre si celebram a o município de Arataca-BA e 
MARIVALDA NUNES DOS SANTOS SOUZA.

1.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar.
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0306-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE

030607 -FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 9 13.658.158/0001-03

150000000000
155200000000

UNIDADE 
GESTORA ;

33903000000 - 
Material de 
Consumo

ELEMENTO DE ? 
DESPESA ;;

PROJETO/ 
ATIVIDADE

2.107 - GESTÃO DAS AÇÕES 
DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 
das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, 
conforme necessidade das escolas.
1.4.0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1.0 Termo de Referência;
1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5. -3. À Proposta do Contratado;
1.5.4. EVentuais anexos dos dòcumèntos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA:
2XO prázb de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n^ 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO:
3.1.0 valor total da contratação é de R$ 15.682,40 (Quinze mil seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)
3.2. O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco Caixa Economica 
Federal, Agência: 1558 OP 001, Conta Corrente: 600001-6, de acordo os valores apurados no mês, até o 309 dia do 
mês subsequente do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
departamento responsável.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
3.4. O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.5. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela 
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 
apresentação da respectiva nota fiscal.
3.7.0 Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.8. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.9. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que Isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias.

ÓRGÃO



e

6

000119

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03

CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA:
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.
II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:_________________________________
Valor máximo a ser contratado = n2 de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF

jurídica X R$ 40.000,00.

CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTES:
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustá ve is no prazo de um ano contados a partir da data 
limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3.0 reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso 
de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilízado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ SUBCONTRATACÃO:
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE;
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Comunicarão contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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aos requisitos hígiênico-sanitários previstos em normativas

8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregarão fornecedor.
8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §72 do artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
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a.
b.

9.13. Se ocorrer alterações senso riais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos 
itens.
9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:
9.17.0 objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avaríás ou defeitos;
9:19.:Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nB 12.846, de 1B de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4«, daLeinS 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei n214.133, de 2021).
10.3. Multa:
10.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9-, da Lei n-14.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n214.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n214.133, de 2021).
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n214.133, de 2021).
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10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 
14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §le, da Lei n214.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e.) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrria de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
10.lí. Òs atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e.contratos da Administração Púbiica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, ó contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n9 14.133, de 2021).
10.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n914.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n214.133/21.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SF.GES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL:
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
11 2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor eforma, na presença de duas testemunhas.

MUNICÍPIO DE ARATÀ^A - Cc 
FERNANDO MANSUR GO! 

Prefeito Municipal
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itratante 
2ÀGA

MARIVALDA NUnMs DOS SANTOS SOUZA 
Contratada

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
11.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenízatório (art. 131, caput, da 
Lei n.2,14.133, de 2021).

CIAuSULA- DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: ,
12.1. casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n» 14.133, de 
2021, Lei nail.947, de 2009, Resolução ns 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,. 
segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n214.133, de 
2021.
13.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei 
n214.133, de 2021.
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO:
18.J. - É competente o. Foro da Comarca de Camacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.
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1.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua | 
de Alimentação Escolar.

AIPIM

BATATA DOCE
BATATA INGLESA

______ CEBOLA______
FARINHA DE MANDIOCA

FEIJÃO CARIOQU1NHA
______ LARANJA______
______ MANGA______
_______ POLPA_______

PIMENTÃO
POLPA DE FRUTA

SALSA

CONTRATO N9 153/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 095/2024

KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG
KG

90
100
700
100
700
100

■B
Valor Total 

R$ 356,00 
R$ 766,00 
R$ 751,50
R$ 876,00 
R$ 614,00 

R$ 289,00
R$ 756,00 
R$ 818,00 
R$ 285,30
R$ 541,00

R$ 9.093,00
R$ 1.345,00 
R$ 9.063,00 
R$ 1.538,00
R$ 458,40

Produto
ABOBORA 

ABOBRINHA

Unidade
KG
KG

Quantidade
100
200
130

‘200

100
50

100
100

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ N2 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçalves Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
portadora do CPF MF ns 205.931.125-04, RG n5134352O5O-SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n2 208, Centro, 
Arataca/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por outro lado.MISLEYDE 
COSTA OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CAF/DAP sob n® BA0222023.01.000157894CAF e CPF/MF sob n^ 
044.539.615-61, com endereço na Fazenda Santa Terezlnha, em ARATACA-BA, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal n2 11.947/2009, Lei n® 11.326/2006, 
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE n2 06/2020, Resolução N® 2/2023, e atual Lei n^ 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Ns 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

Valor Unitário 
R$3,56 
R$ 3,83 

R$ 5,55 
R$ 4,38 

R$ 6,14 
R$ 5,78 
R$ 7,56 
R$ 8,18 
R$ 3,17 
R$ 5,41 

R$12,99 
R$5,38 

R$ 12,99 
R$ 15,38 

R$5,73

TOTAL s R$ 17.650,20 (DEZESSETE MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E VINTE CENTAVOS)

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre si celebram a o município de Arataca-BA e 
MISLEYDÊ COSTA OLIVEIRA SANTOS.
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0306 -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE

030607-FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

2.107-GESTÃO DAS AÇÕES 
DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

150000000000
15S20000000Ó

PODER EXECUTIVO 
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03

33903000000 - 
Material de 
Consumo

1W YMM
1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 
das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, 

conforme necessidade das escolas.
1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1.0 Termo de Referência;
1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5.3. A Proposta do Contratado;
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1.0.prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n^ 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ PAGAMENTO:
3.1. O valor total da contratação é de R$ 17.650,20 (Dezessete mil e seiscentos e cinquenta reais e vinte centavos)
3.2. O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco Caixa Economica 
Federal, Agência: 3529 OP 013, Conta Corrente: 20813-9, de acordo os valores apurados no mês, até o 30» dia do 
mês subsequente do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

departamento responsável.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
3.4. O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.5. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela 
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 
apresentação da respectiva nota fiscal.
3.7.0 Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.8. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.9. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: _ 

? I; .••; UNIDADE^ PROJETO/ ■&. í& . ELEMENTO DE ÍfonTÉ DE RECURSO
9^° GESTORA : ATIVIDADE ■ DESPESA ■ 
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Válbr íYiáximo a ser contratado = n2 de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF 
jurídica X R$ 40.000,00. 

PODER CXECUTiVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 2 13.658.158/0001-03

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTES:
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data 
limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso 
de indisponibüidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquerforma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO:
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n214.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA:
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.
II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da.devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.12.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §79 do artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n;9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9 9 Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiêntco-sanitários previstos em normativas
específicas, conforme sua produção/atividade; ... j
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação,
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a.
b.

e.
f.

9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos 
itens.
9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto é, ainda:
9.17.0 objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;
9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

LÁUSULA DÉCIMA • INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nô 12.846, de l9 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2-, da Lei ns 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 42, da Lei n914.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 'T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5S, da Lei n914.133, de 2021).
10.3. Multa:
10.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n914.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n914.133, de 2021). . .
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).
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10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judiciaimente (art. 156, §89, da Lei n® 14.133, de 2021)..
10.8. Prevíamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 
14.133, de 2021.
1'1.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) ; as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deia provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n£ 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.1'2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei na 14.133, de 2021).
10.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou pardalmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou t*  
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
Normativa SEGES/ME 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ EXTINÇÃO CONTRATUAL:
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta nao 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. .. . 
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.
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E, por estarem assim, jístos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor eforma, na presença de duas testemunhas,

-PAlhhürjLo Ci^Q úllAOIna
MlSLÊYDE COSTA OLIVEIRA SANTOS 

Contratada
MUNICÍPIO DE ARATACA ■ Contratante 

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito Municipal

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei na 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. Ã extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
fínancéiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS:
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n214.133, de 
2021, Lei nfill.947, de 2009, Resolução n2 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos ails. 124 e seguintes da Lei n« 14.133, de 
2021.
13.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei 
n2 14.133, de 2021.
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ FORO:
18.1 - É competente o Foro da Comarca de Camacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste.contrato.
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AIMPIM_______________
ALFACE
BANANA DA TERRA
BATATA DOCE
BATATA INGLESA_______
CEBOLA_______________
CHUCHU______________
CÔCO SECO____________
LARANJA______________
LIMÃO________________
MAÇA________________
MANGA____________
MILHO VERDE COM CASCA
PEPINO_______________
POLPA DE FRUTA_______
QUIABO

CONTRATO NS 154/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 095/2024

KG
KG
KG

~KG~
KG 
KG 
KG

UND
KG 

~KG~

KG
KG
KG
KG 
KG 
KG

Quantidade 

400

100 
2ÕÕ 
250 
250 
1ÕÕ 
100 
300 
100 
150 
80 
150 
100 
100 
150 
100 
200 
80

Valor Unitário

R$ 3,56

Valor Total 
R$ 1.424,00

R$ 383,00 
R$1110,00 
R$2.282,50 
R$ 1.982,50

R$ 438,00 
RS 614,00 

R$ 1.734,00
R$ 319,00 
R$ 826,50 
R$ 253,60 
R$ 606,00 
R$ 932,00 
R$ 541,00 
R$ 376,50 
R$ 409,00 

R$ 2.598,00
R$ 660,00

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ N2 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçalves Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
portadora do CPF MF ng 205.931.125-04, RG ne 134352050-SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n* 208, Centro, 
Arataca/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por outro lado.NILO LIMA 
DOS REIS, inscrita no CAF/DAP sob ns SDW0034631595622510221024 e CPF/MF sobnQ 034.631.595-62,com 
endereço na Vila Eglantina Travessa B Ns 11, em ARATACA - BA, doravante denominado (a) CONTRATADO 
(A), fundamentados nas disposições da Lei Federal n9 11.947/2009, Lei ne 11.326/2006, regulamentada pela 
Resolução FNDE/CD/FNDE ps 06/2020, Resolução N5 2/2023, e atual Lei ns 14.133/2021, e tendo em vista o 
que consta na CHAMADA PÚBLICA NB 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre si celebram a o município de Arataca-BA e 
NILO LIMA DOS REIS.

iwiJlWiO

R$ 3,83 
~R$TS5 

R$ 9,13 
R$ 7,93 
R$ 4,38 
R$ 6,14 
R$ 5,78 
R$ 3,19 
R$ 5,51 
R$ 3,17 
R$ 4,04 
R$9,32 
R$ 5,41 
R$ 2,51 
R$ 4,09 

R$ 12,99 
R$8,25

TOTAL= R$ 17.489,60 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS^ 
— — #

^reÉac^cTdospródutos^^WW^^
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1.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar.
1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 
das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, 
conforme necessidade das escolas.
1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1. O Termo de Referência;
1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5.3. A Proposta do Contratado;
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO:
3.1. O valor total da contratação é de R$ 17.489,60 (Dezessete mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta 
CENTAVOS)
3.2. O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco Caixa Economica 
Federal, Agência: 3529, Conta Corrente: 5571-5, de acordo os valores apurados no mês, até o 302 dia do mês 
subsequente do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
departamento responsável.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
3.4.0 valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.5. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pela 
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 
apresentação da respectiva nota fiscal.
3.7.0 Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.8. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.9. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetarlamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

CLÁUSUIA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias.

ü
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Valor máximo a ser contratado = n9 de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF 
jurídica X R$ 40.000,00.

-PROJETO/ 
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2.107-GESTÃO DAS
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE 
DESPESA ■•,.!•

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTES:
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data 
limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações, iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O.reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. À concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso 
de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10.0 reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO:
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

000133
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CLÁUSULA QUINTA- DO LIMITE DE VENDA:
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I- Pará a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.
II- Pára a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

IIW/iL
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8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelécimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.10. Á Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.12,0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §72 do artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
8.14, É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte è quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente nue se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
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c.
d.
e.
f.
g.

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiènico-sanitários previstos em normativas 
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13.Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos 
itens.
9.14; Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 
fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:
9.17.0 objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;
9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5Ç da Lei n® 12.846, de l9 de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n914.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b ,'c e d 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 42, da Lei ns 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c” e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
10.3. Multa:
10.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; . 
10.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.

9.13.Se
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10.4. A aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da lei n9 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n914.133, de 2021).
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido.pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada.da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazò máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. .
1O.9;A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l.ei n® 
14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei ne 14.133, de 2021):
a.) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n914.133, de 2021).
10.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n914.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos-que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGE5/ME n9 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL:
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta nao 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao mais lhe 

oferece vantagem.
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Prefeitura Municipal de Arataca/0A, 01 de Agosto de 2024

_________ ______
MUNICÍPIO DE A^TACA^'Contratante NILO LIMA DOS REIS

’ FERNANDO MAfSL’R GONZAGA Contratada
Prefeito Municipal

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n5 14-133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11,2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.-
lí.Z.il. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
11.3. Ó termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóriu (art. 131. caput, da 
Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS:
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei ns 14.133, de 
2021, Lei n911.947, de 2009, Resolução qs 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsicliaiiamente, 
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornios e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:
13.1. eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n(-’ 14.133, de
2021. . .
13.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei 
n* 14.133, de 2021.
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n« 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO:
18,1 - É competente o' Foro da Comarca de Camacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato.

E, por estarem asíirn, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor eforma, na presença de duas testemunhas.

•i*

l%25c3%25ad.Z.il
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CONTRATO NS155/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 095/2024

Unidade
KG

___ KG___
KG
KG
KG
KG
KG
KG

____KG
KG
KG
KG

, lífí 
-KG

1.2. Ü limite individual de vonda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ ■10.000,60 (quarenta 
mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. , . ,
1 3 As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo corn o hstonco cie consumo 
das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades poderão ser aiteradas, 

conforme necessidade das escolas.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre si celebram a o município de Arataca-BA e 
REGINALDO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA.

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ Ns 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçalves Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahid, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
portadora do CPF MF ns 205.931.125-04, RG n2134352050-SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n^ 208, Centro, 
Arataca/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por outro lado REGINALDO 
CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, inscrita no CAF/DAP sob n^ BA062024.01.001735091CAF e CPF/MF sob ns 
012.722.885-36, com endereço na Fazenda Bom Jardim, em ARATACA - BA, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal n^ 11.947/2009, Lei n* 11.326/2006, 
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE n9 06/2020, Resolução Nfi 2/2023, e atual Lei n9 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N9 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de cd,ucação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

Valor Total
R$ 832,50__
R$ 799,S0
R$ 972,40___

__ R$ 1.522,50__
___ R_$ 1.732,00

R$ 099,00___
R$ 1.123,00

__ R$ 634,00 
___R[363j6ú _

R$ 541,00___
R$ 215,20___

R$ 2.307,00 
■, : R$. 2.598;00 

___ ~ R$ i.uãjpo
R$ 16.151,50 (DEZESSEIS MIL E CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

Quantidade 
150. :. 
ISO 
220 
250____
200 ___
110 ___

______80_____  
200 .___
90___
100____

~ 40

______150____
’ ' 200_____
” 200

_______ Produto
AIMPIM___________
ABACATE__________
BANANA DA PRATA
BANANA DA TERRA
COUVE____________
FEIJÃO CARIOQUINHA
FEIJÃO ANDU_______
LARANJA__________

__ LIMÃO____________
MANGA________ _
PIMENTÃO________
SALSA____________
POLPADEFRUTA :

t~ TÒMÁtT ,'
HrOTAL-1

3ss
Valor Unitário__

R$ 5,55 

. • R$ 533____
R$4,42

___ R$ 7,93
R$~g,fi6

R$8,18 
‘ R$14,10

R$ 3,17___
., R$4,04 __

j R$5,4.1__

_ ^s,ao__
R$ 15,38__
R$12,99

R$ 5,73
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0306-SECRETARIA 
MUNICIPAL Db 

EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE

030607-FUNDO
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

33903000000- 
Material de 
Consumo

PROJETO/ * 
; ATIVIOADE

2.107 - GESTÃO DAS AÇÕES 
DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

ELEMENTO DE :
DESPESA I >

150000000000
155200000000
___________I

iFONTE de recurso

1.4.0 preço de aquisição é o préço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.. 1.0 Termo de Referência;
1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5.3. A Proposta do Contratado; •
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. ü pràzo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
pot.até 10 anos, na forma dós artigos 106 e 107 da Lei n2 14.133, de 2021.
2.1;1: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
cóhdíçõés é os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA • PAGAMENTO:
3.1. O valor total da contratação é de R$ 16.151,50 (Dezesseis mil e cento e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos)
3.2.0 pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária indicada pela contratada, de 
acordo os valores apurados no mês, até o 30- dia do mês subsequente do fornecimento, mediante a 
apresentaçãò da.nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.5. Se 0 fornecedor propor entregar produtos orgânicos oú agroecológicos, o preço será o determinado pela 
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.6. b pagamento será efetuado nb prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 
apresentação da respectiva nota fiscal.
3.7.0 Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.8.. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
propórcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.9. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a rcajustamento de preços ou correção monetária.
3.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC (Indico Nacional de Preços-ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

UNIDADE 7
, GESTORA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

■DIVI5ÃÔ-DÈ.LICITAÇÂO
CNPJ N. ü 13.658.153/0001-C3
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CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA:
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I- Pára a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.
II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n2 de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF
■ jurídica X R$ 40.000,00. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTES:
6.1. Òs preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data 
limite pára apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3.0 reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso 
de indisponibílidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utílizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10.0 reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - 5UBCONTRATACÃO:
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 
casp de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar.no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.12.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §72 dp artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

CLÁUSULA NONA ~ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anéxos.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consümidor (Lei n** 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.« 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se Delo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárlas, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execuçao.do objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9 9 Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) c da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. t obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas, conforme sua prodüção/atividade;
9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicimdo pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;

indicar.no
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9.12. É obrigação do contratado guardar por urn período de cinco (05) anos os Termos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos 
itens.
9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 
fornecimento correrão exclusivamente às expenses da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexes e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto é, ainda:
9.17; o objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18; Substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias pu defeitos;
9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA • INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n514.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;.

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. . apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nfl 12.846, de Is de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2S, da Lei ne 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas us condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
dp subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 49, da Lei ns 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g"-e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
103. Multa:
10.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; ,
10-3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução tota 
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1. , 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. .56,

§79, da Lei n914.133, de 2021). .
10.6. Antês da-aplicação da multa será facultada a defesa do interessado.no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n914.133, de 2021).

interessado.no
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10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8-, da Lei n2 14.133, de 2021).
10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 153 da Lei nc 
14.133, de 2021.
11.10.,Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, yV, da Lei n9 14.133, de 2021):

a}:': a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) .asxircúnstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei n9 
12.846, de 2013, serqo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitosprevislos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ait. 160, da 
Lei n914.133, de 2021).
10.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei r® 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou coo ti atar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n914.133/21.
10.15. Os débitos, do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa êdmihistrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialménte, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Norrnativa SEGES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL:
11.1. O contrato sc extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem si o 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. •.
11.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
díspuserde créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. • , . . .. 
111 2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data dc aniversário do contrato, desce que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

llSi 3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a’extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.



■ ■« ••

000144

PODER EXECUTIVO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAÇA 

. DIVISÃO ÜEÜÇITAÇÃO
CNPJ N.^13.653a5S/OOO3,-O3

REGINALD© CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 
Contratada

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

tecreforma, na presença de duas testemunhas.

• 11

Prefeitura Municipal de Arataca/BA, 01 de Agosto de 2024

MUNICÍPIO DE ARATAÇA - Contratante 
FERNANDO MANSUR^GONZAGA

Prefeito Municipal

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n- 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. .
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se á operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
11.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpridosou parcialmente cumpridos;
11.3X‘R'éláção dos pagamentos já.efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e rnultas.
ll’;4; A extinção do contrato não configura óbice para .o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
finánceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.s 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS:
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133, de 
2021, Lei nsil.947, de 2009, Resolução n9 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peladisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, da 
2021. ...
13.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por rneio de termo aditivo, na forma do art, 132 cia Lei 
n214.133, de 2021.
13.3. Registros que hão caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO:
18.1 - É competente o Foro, da Comarca de Camacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato.
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Produto
ABOBORA
ABOBRINHA
AIIVIPIM_________
ALHO___________
BANANA DA PRATA
BANANA DA TERRA
BATATA DOCE
BATATA INGLESA
CEBOLA_________
CHUCHU_________
CÕCO SECO
LARANJA________
MAÇÃ
MELANCIA_______
POLPA DE FRUTA 
TOMATE

CONTRATO Ng 156/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 095/2024

Unidade
KG
KG 
KG
KG 
KG 
KG 
KG 
KG
KG 
KG
UND
KG 
KG 
KG 
KG

1.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua | 

de Alimentação Escolar.

MM 
Valor Total___

R$ 1.424,00 
R$ 766,00 

R$ 1,387,50 
R$ 2.063,00 
R$ 1.105,00 
R$ 1.586,00

R$ 876,00 
R$ 1.228,00

R$ 578,00 
R$ 31f>,00 
R$ 826,50 
R$634,00 
R$652,40
R$ 282,10 

R$ 3.247,50 
R$ 1.719,00

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre sl celebram a o município de Arataca-BA e 
VALMIRANDO MONTEIRO DA CRUZ.

KG

TOTAL = R$ 18.694,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)

Valor Unitário
_________ R$ 3,56
_________ R$ 3,83
_________ R$ 5,55
________ R$ 2063
_________ R$ 4,42
_________ R$ 7,93
_________ R$ 4,38
_________ R$ 6,14
_________ R$ 5,78

_________ R$ 3,19
_________ R$ 5,51
_________ R$ 3,17
________ R$9,32
_________ R$ 2,17
________ R$ 12,99

R$ 5,73

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ Ns 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na praça João 
Gonçalves Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 
portadora do CPF MF n2 205.931.125-04, RG n» 134352050-SSP/BA, residente na Rua Egla n ti na, n^ 208, Centro, 
Aratãcá/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por outro lado 
VALMIRANDO MONTEIRO DA CRUZ, inscrita no CAF/DAP sob n* BA06224.01.001656675CAF e CPF/MF sobn^ 
147.096.865-72,com endereço na Assentamento Santo Antônio, em ARATACA-BA, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal n9 11.947/2009, Lei n® 11.326/2006, 
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nB 06/2020, Resolução N« 2/2023, e atual Lei n9 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N® 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante ascláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

Quantidade 
400 
200 
250 
100 
250 
20Q 
200 
200 
100 
100 
150 
200 

■ 70 
130 
250 
300



•••

9

. ■ V' t

i FONTE DE RECURSO

000146

JXOOOOCÜOCOO
155200000000

A$( ,________

póRÓAo^l-'; 
| 0305- SECRETÁRIA 
I MUNICIPAL DE 
í EDUCAÇÃO; CULTURA 
Í E ESPORTE

• -i

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
DIVISÃOPE.ÚCITAÇÃO 

CNPJ N. s 13.658.158/0001-03 
'4'

ELEMENTO DE 
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Material dc 
Consumo

?PROJETO/./; • . 
'/ATIVIDADE

2.107-GESTÃO DAS AÇÕES 
DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO ENSINO 
•FUNDAMENTAL

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 
das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, 
conforme necessidade das escolas.
1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1.0 Termo de Referência;
1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5.3. A Proposta do Contratado;
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA:
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO:
3.1. O valor total da contratação é de R$ 18.694,00 (Dezoito mil e seiscentos e noventa e quatro reais)
3.2. O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco do Brasil, Agência: 
0837-0, Conta Corrente: 900.009.500-9, de acordo os valores apurados no mês, até o 302 dia do mês subsequente 
do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento 
responsável.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e. comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.
3.4. O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.5. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecologicos, o preço será o determinado pela 
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.G. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 

apresentação da respectiva nota fiscal.
3.7. O Município da Campo do,Tenente deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
3.8. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado-de.recebimento 
proporcionaimente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
3.9. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente dê liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.
3.1Õ. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do .prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

Ci ÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações ogamentárias:—
-—:—T————"Tr".,-, - ' • -hnnirrn/ I. FtVIFNTO ''•'>•: -l-

- GESTORA. ■<

.030607-FUNDO
municipal.de

EDUCAÇÃO

municipal.de
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CLÁUSULÀ SEXTA - REAJUSTES:
6.1. Os.prçços inicialmente contratados são fixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano contados a partir da data 
limíte pãra apresentação das propostas.
6.2. Após o Intérregno de um ànó, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação dó índice 
INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3.0 reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdes efeitos 
financeiros do ultimo reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do rnês ou no caso 
de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotádo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determlnado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10.0 reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO:
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE;
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
3.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversaja execução 
cio objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme-o art. .143 da Lei n» 14.133, de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aoTornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
8 7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
3 8 Exolicitaménte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merarnente protelatonos 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 000147

CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE DE VENDA:
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar c do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 
Familíar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.
II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o lesultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:_________________________________
Valor máximo a ser contratado := n9 de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF

': jurídica X R$ 40.000,00. .
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8.8..Í. A Administração terá 0 prazo de 1 (um) mês., a contar ria data do protocolo dò requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus, empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e etn 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolução. A contratante déverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indica'rnO'Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.1-2^O CONTRATANTE se compromete eifi guardar pelo prazo estabelecido* np §?s do artigo 57 da Resolução 
6/2020.do,FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e!Ácêítábilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando.à disposição para 
comprovação.
8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades á serem 
entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 
ou nâo recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO.CONTRATADO:
9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

* obsetvando, âlnda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar ã entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e séus anexos.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consúmidor (Lei n® 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, nó prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li,, da Lei n;214.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdendàrias, fiscais, 
comerciáls e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução dõ objeto contratual.
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela desenvolvida, 
todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de.Normas Técnicas) e da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
9.10. É obrigação do contratado atender
especificas, conforme sua produção/atividade;
9.11. é obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados 
conforme solicitado peio Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os lermos de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Farniíiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
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c.
d.
o.
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
p. comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei np 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acirna descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, da Lei n^ 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiíneas "b'J, "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4®, da Lei na 14.133, de.2021);
10.2.3: Declaração de ínidor.eidade para iiclfsr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "è"’ "í", "g" e ''ll" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c” e "d", que 
justifiquenra imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5-, da Lei n2 14.133, de 2021).
10.3. Multar-
10.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.
10.4. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei ns 14.133, de 2021).
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (-art. 156, 
§?«, da Lei n* 14.133, de 2021).
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).
10.7. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaimente 
devido.pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontads da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judicialiíiente (art. 156, §82, da Lei n214.133, de 2021/

PODEK EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

OlVISÂCjDElICÍTAÇÃO .
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9.13. Se ocorrer alterações sensoria is com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo de validade, 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos 
itens.
9.141 Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 
fornecimento correrão exdusivamente às expensas da contratada.
9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da1 boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:
9.17. Ò objeto deve estar accndicionado em embalagens adequadas.
9.181 Substituir, reparar ou corrigir; às!süás expensas, nó prazo fixado íieste Termo de Referência, o objeto 
ronvaya’rias nu defeitos;
9.19. 'Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; . 
9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à.inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial dc contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
dor causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
.apresentar documentação falsa .ou prestar declaração falsa durante a execução’.do contrato;
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desse dia.
11.1.3. Caso a
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10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos dp art. 158 da Lei ne 
14.133, de 2021.
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 155, §12, da Lei n^ 14.133.. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; *
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) : ós-danos que dela provierem para o Contratante;
e) ■."•a implantação ou o aperfèiçÔameritò dé programa de integridade; conforme normas e orientações dos 
•-'-ófgãps do controle.

10';lí. íQs-atos previstos como infrações administrativas na Lei n* 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração.Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n? 
12.845, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmas autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, s pessoa jurídica sucessora ou ò empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n* 14.133, de 2021).
10.13.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161, da-Lei n^ 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
10.15, Os débitos do contratado par.a com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parclalmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão’ora contratante, na forma da instrução 
Normativa SEGE5/ME pe Z6> de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a siibstituí-la.

CLÁUSULA DéCIMÀ PRIMEIRA - EXTÍNÇÃO-CONTRATUAIj
11.1. 0 confato.se extingue quando vencido o. prazo nele estipulado, independentemente de frern sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes, cqntraentes.
íl.i .l.G contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado,.sem Ônus para o Contiatanté,.quando esta r-.ãc 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contraio, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido cõrn pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

notificação da uâo-continuidade do contrato de que trata este subitern ocorra com menos de z 
(dòisj meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data.da 
comunicação. Z . . ' .
11 2 O contrato poda ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou amés qp pm/o neie 
fixado, po/algum des motivos previstos no artigo 127 da-Lc-j n1-’ 14,133/21, bem como amigavelmente, 
acsegáfiídós-.o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 è 139 da mesma Lei.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZvRATAÇA

DIVISÃõ'pE,'LICITAÇÃO
CNPJ N. 943.658’.Í58/0001-03

confato.se
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E, por estarem assirií, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02. (duas) vias de igual 

teor eforma, na presença de duas testemunhas.

4, ___
VALMiRANDO MONTEIRO FM CRUZ 

-Contratada

Prcfeitui a Municipal de Arataca/BA, 01 de Agosto de 2024

Xx
MUNICÍPIO DE ARATA^A - Contratante 

. F ERNANDO MANSUIVGONZAGA
Prefeito Municipal

St
- ■ âBíT'*’ - 

' - PODER EXECUT;\Í) "

■■ PREFEíTURÂ”MUNICIPAL Dê ARATACA
■ dmjãcd^-^nacâo ....••.•.•■•

. CNPJN..2rl3.65S.>.53/Ò0Ól-03

‘ ‘ i'­

ll.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para aiteração subjetiva.
11.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmehte cumpridos;
11.3;2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
.11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ecor.ômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indehizatório (art. 131, caput, da 
Lti’nXJX233, de 2021),

DfeCIMA SEGUrw'A-CASOS OMISSOS: • ■
llX;3j:Cssos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133, de 
202i,;Lei náll.947, de 2009, Resolução n» 05/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa dc Consumidor - e normas è 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA. DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:
13.1. Eventuais alterações contratuais regér-se-ao nela disciplina dòs arts. 124 e seguintes da Lei n214.133, de 
2021.
13.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, contratuais, os acréscimos ou supressões que 

dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) da valor inicia! atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos a supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forms do art. 1’2 da Lei
n* .14.133, dc 2021. ' . . . .
13.3. P.egHtroE que nac caracterizem alteração do contrato podem.ser realizados .por simples apostilí-:, 
dispensada a celebração de termo aditivo,.na forma do art. 136 da Lei n914.133, de 2021.

CLAUSUiA DÉCIMA OITAVA - FORO:
18.1- É competente c. Foro dá Corharca.de tamacan/BA para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato.'

Corharca.de


í

e

3
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N. 9 13.658.158/0001-03

r

CONTRATO NS 157/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 095/2024

Unidade 
KG 
KG 
KG 

UNO 
KG 
KG 
KG 
KG J 

TOTAL = R$ 13.182,20 (TREZE MIL

Valor Total
R$ 1.016,60
R$ 1.586,00
R$ 1.734,00

R$ 551,00
~~ R$570,60

R$ 404,00
R$ 6.495,00

R$ 825,00

Valor Unitário
R$ 4,42

__________ R$ 7,93
'_________ R$5,78
’_________ R$ 5,51
'__________ R$3,17

R$4,04 "
R$ 12,99 ~

R$ 8,25

CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS)

Produto
BANANA DA PRATA
BANANA DA TERRA
CEBOLA_________
CÔCOSECO
LARANJA________
UMÃO_______
POLPA__________
QUIABO _____

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
entre sl celebram a o município de Arataca-BA e 
WANDER DA SILVA PASCOAL.

Quantidade
230
200
300
100
180
100
500
100

e puaispuer outras despesas necessárias ao cumprinaento 

das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição.

1,5.1. O Termo de Referência;

O Município de Arataca/Ba, inscrito no CNPJ N« 13:658.158/0001-03, com sede administrativa nt■ praça João 

portadora do CPF MF n* 205.931.125-04, RG n^ 134352050-SSP/BA, residente na Rua Eglantine, n- 208 Centro 
Aratáca/Bahia, CEP 45.695-000, denominada de agora em diante CONTRATANTE e por outro iado WANDER 
DA SILVA PASCOAL, inscrita no CAP/DAP sob na SDW0039761135812411210248 e CPF/MF sob n- 
039.761.135-81, com endereço no Ramal Estrela Do Sul, em ARATACA - BA, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Federal ne 11.947/2009, Lei n- 11.326/ ,
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE n* 06/2020, Resolução Ne 2/2023, e atual Lei n- w-133/2021' 
e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Na 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante ascláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO:
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 

de 2024, de acordo com as quantidades e especificações seguintes.
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030607 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

150000000000
155200000000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJM. 2 13.658.158/0001-03

33903000000 - 
Material de 
Consumo

PROJETO/ 
atívídadé:.; £ 

2.107-GESTÃO DAS
AÇÕES DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
ELEMENTO DE .foNte de recurso;

•:>. DESPESA ’ir:?1.!:-;.’ if; ,■ z

■

51 O limite individual de vendido agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a dtantaçSo 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta m.l rea.s), por DAP ou CAF 
Familiar/Ano/Enddade Executora e obedecerá às segumtes^egras.^^^^ 

d^: mTxi“O40S000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAP Eamiliar/Ano/E.Ex.

1.5.2.0 Edital da Chamada Pública;
1.5.3. A Proposta do Contratado;
1.5.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogave 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n5 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente^de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO:
3.1. O valor total da contratação é de R$ 13.182,20 (Treze mil cento e oitenta e dois reais e vinte centavos)
3.2. O. pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco do Nordeste,
Agência: Í57, Conta Corrente: 021321-8, de acordo os valores apurados no mês, até o 309 dia do mês subsequente 
do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento 

responsável. . .
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. • .
3.4.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
3.5. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecoiógicos, o preço será o determinado pela 
administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3:6. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 

apresentação da respectiva nota fiscal.
3 7. O Município de Campo do Tenente deduzirá quaisquer valores faturados Indevidamente.
3 8 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento 
da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 
3 9 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetána
3.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuahzados monetanamen e 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apl.caçao do índice 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

ri AlISULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes do presente c~.
UNIDADE :
GESTORA’ÓRGÃO’ .

0306-SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, 
CULTURA E

ESPORTE
CLÁUSULA QUINTA-DO LIMITE DE VENDA:
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTES?
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data 
limite para apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 
IN.PC.(índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 
Demandante.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso 
de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os 
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadò(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s^
6.8. Caso o.ís) índice (s) esta be lecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofroal, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10.0 reajuste será realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO:
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos; . .
8 2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,.
8 4 Acompanhar o fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,
8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
auanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021,
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato;

,m««. Con.». r.»»..»». imp.nln.nl.., m.r.m.m.

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 000154

1 >?■ ■■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
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11- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF 
jurídica X R$40.000,00._____________

imp.nln.nl


Ã
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3.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda, que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em 
caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita 
no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.
8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar.pélo prazo estabelecido no §72 do artigo 57 da Resolução 
6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projetp de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
co.mpro'/ação.
8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 
entregue? pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a redução 
ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, por exemplo, 
férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc;

ClÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
ós motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li, da Lei n.a 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; *
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. ~
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atínentes ao ramo de atividade por ela ^senvolvida 
todas as ndrmas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA

aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

TlTSg^^ 05 8®neros a!imen'lcios em embalagem e quantidades adequados

conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de hecebimento.de 
Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo d > vai darfe 
em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e devera ser providenciado a substituição dos 

.944.’Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 

fornecimento correrão exciusivamente às expensas da contratada.

hecebimento.de


a.
b.

HSi1®®^

10.3.2. compensatória de,20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1. . 
10.4. A'aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a oorigaçao de 
reparação integral do dono causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n* 14.133, de 2021).
10 5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

m.^nu^da^plfcação damulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) .dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagament0 even,;a '"en e 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será pontada da garantia 
prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8?, da Le> n5 14.133, de 2021l . . .
10 8 previamerite ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolmda adrmn.s Mivameme 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data to recebimento da conwmcaçao envtada pela autoridade 

WO^apBcáçâo das sanções realizar-se-á ftm processo administrativo, que assegure o comditório e a ampla 
derésa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no cap.ut e paragrafos do art. .is- L.i 

14.133, de 2021. 000156

9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da 
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:
9.17.0 objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.
9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;
9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.20’. Indicar proposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINLSJRATIVAS:
10:1.'Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos.ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração fclsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
compòrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de l2 de agosto de 2013.

• nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N. 2 is'gss.iss/oooi-cb

c.
d.
e.
f.
g-
h.

10.?.. Serão aplicadas ao contratado que incorrer
10.2.1. Advertência, quando o c-----------------  -
•justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §25, da Lei n2 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",' c' c d 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 42, da Lei n2 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de ínldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 'T, "g'' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

10.3. Multa: , . , .
10.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; „
4 A 3 Ao A/intP nnr cento) sobre o valor total do contrato, no caso do inexecução total
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE pdTAÇÃÓ
CNPJ N. * .13.058.15^0001-03W

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, &1-, da Lei n^ 14.133, de 2021):
. 1

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) ’ as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nfi 
12.846, :de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nós mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art; 159).
1Q;12., A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
dirqitotpiyafacilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
çonfútãò patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das.sançõ.es.apl,içadas à pessoa jurídica serão çstendidos 
aos seus administradores'e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei ne 14.133, de 2021). „ . J
10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data oe aphcaçao da sançao, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pun.das 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14,133, de-2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.oara licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n514.133/21. ....
1Ü.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/c-ü indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmcnte, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n® 2'6, de 13 de abri! de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL: ;
11.1. O cõirtrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem ..do 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. .
1111.0 contraio pode ser extinto antes do prazo neie fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta > ao 
dispuser .de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao mars Ine 

Íu A^eS nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
nXção do contratado peío contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedent 

H^so a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este da

(.dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos l (dois) meses da 

ílTo^rato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo neie 
todo «Emotivos previstos no artigo 137 da Lei n» 14.133/21, bem como am.gaveimente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11 2 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  r„r}-õn
uh' a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejaru a ru.-tx 

2"^ 
para alteração subjetiva. ' ju
I. 1.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido.
II. 3:1.'tJdlimço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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WANDER D/| SILVA PASCOAl 

Contratada

 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
finariceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.2 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA » CASOS OMJSSOS:
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nE 14.133, ue 
2021 Lei neij.947, de 2009, Resolução n« 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis ,e; subsidiariamente.. 
segundo as disposições contidas na Lei n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

gÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA--ALTERAÇÕES; • ■
13 1: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n-14,133, de

13.2. 6 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei 

ns 14.133, de 2021. ,
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti.a, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n» 14.133, de 2021.

ClÁUSULA DfcLMA OITAVA-FORO:
18.1 '• É competente o Foro da Comarca dc Camacan/UA para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato.

■ \

si
■ .l.’J*'’

t, por estarem assinüustos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguai 
teor eforrna, !ia presença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Arataca/BA, 01 de Agosto de 2024

\\K
MUNICÍPIO DE ARÀt^GX - àpntratante

FERNANDO MANSüh GONZAGA
Prefeito Municipal

PODER cXÉCUTlVO

DE AR ATACA
- j DIVISÃO DE LICITAÇÃO

■ CNPJ N'. 513.658.158/0001-03
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Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz s/n0. Centro. CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES



Emissão: 01/08/2025 11:24GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253960597

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

071.783.505-71

Página I de 1

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rpt
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NOME

( Adailton matos dos sântos

■

http://www.sefaz.ba.gov.br
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gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=79c5b28d-dc80-4fba-acd4-68f637916bb601/08/2025, 11:23

CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 412 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 79c5b28d

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÀO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Nome/Razão Social: ADAILTON MATOS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 071.783.505-71
Endereço: Fazenda BOA ESPERANÇA N°S/N - FAZENDA - Arataca-BA CEP: 45695- 
000

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

https7/gpi05 cloud.el.com.br/ServerExec/tributarlo/tributarloclient/reportHtml?idDocumento-79c5b28d-dc80-4fba-acd4-68f637916bb6 1/1

000161

$

'fíg//.ví;

gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=79c5b28d-dc80-4fba-acd4-68f637916bb6
https://www.arataca.ba.gov.br/
cloud.el.com.br/ServerExec/tributarlo/tributarloclient/reportHtml?idDocumento-79c5b28d-dc80-4fba-acd4-68f637916bb6
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: ADAILTON MATOS DOS SANTOS 
CPF: 071.783.505-71
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:57:48 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: 597A.1324.0D12.EC42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da datadias,

na

a

Dvicio-ac <; eijerap.õn::-: P. ij:s-br

0001S3

PODER JUDICIÁRTO
JUSTIÇA DO TRABALHO

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do 
por

12.440/2011 
janeiro de 2022. 

de responsabilidade dos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: ADAILTON MATOS DOS SANTOS
CPF: 071.783.505-71
Certidão n°: 44025411/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:24:48
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que ADAILTON MATOS DOS SANTOS, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 071.783.505-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de 
Os dados constantes desta Certidão são 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br
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Emissão: 01/08/2025 11:27GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253960688

NOME

ANA CLAUDIA SANTOS FERREIRA

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

061.942.705-19

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

000164

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

'W

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: ANA CLAUDIA SANTOS FERREIRA 
CPF: 061.942.705-19
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
O Secretaria da Receita Federal do Brasil 
gSB' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 
8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:05:37 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: 9876.4918.DACE.DF68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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gpiO5.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=6d323fb8-f2d5-4b8f-b18e-1dfd75c775ac01/08/2025, 11:26

CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 413 /2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 6d323fb8

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtrnl?idDocurnento~6d323fb8-f2d5-4b8f-b18e-1dfd75c775ac

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

Nome/Razão Social: ANA CLAUDIA SANTOS FERREIRA
CPF/CNPJ: 061.942.705-19
Endereço: Fazenda PERGAMINHO N°S/N - ZONA RURAL - Arataca-BA CEP: 45695- 
000

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÀO Gonçalves de Queirós, SZN 
Centro - CEP: 45695-000

1/1

000166

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

gpiO5.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=6d323fb8-f2d5-4b8f-b18e-1dfd75c775ac
https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtrnl?idDocurnento%7E6d323fb8-f2d5-4b8f-b18e-1dfd75c775ac
https://www.arataca.ba.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

a

por

C00187
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PÜDBR JÜDTCTÁRK' 
?ví;TTCA DO TRABALHO

;; jq'.> : c.'.iirA.’ :s . b;

a custas, a 
ou decorrentes 

o Ministério Público do 
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

1 .'lc

Nome: ANA CLAUDIA SANTOS FERREIRA
CPF: 061.942.705-19
Certidão n°: 44026435/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:27:24
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que ANA CLAUDIA SANTOS FERREIRA, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 061.942.705-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 01/08/2025 11:29GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253960761

NOME

BRUNA BARBOSA SANTOS

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

155.897.987-52

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR1Z 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: BRUNA BARBOSA SANTOS 
CPF: 155.897.987-52
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:06:39 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: 183A.3BF2.FEF1.58CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ’a’ a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 415 / 2025

CONCEDIDO À

possui

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, l de Agosto de 2025

Chave de validação: 3cb44366

i/i

000170

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na
Internet, no endereço https://www.aracaca.ha.gov.br/

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

Nome/Razão Social: BRUNA BARBOSA SANTOS
CPF/CNPJ: 155.897.987-52
Endereço: Rua EGLANTTNA N°58 - VILA EGLANTTNA - - CEP: 45695-000

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumento-3cb44366-d006-4658-a0a6-295d9fdcafcf

gpiO5.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=3cb44366-d006-4658-a0a6'295d9fdcafcf
https://www.aracaca.ha.gov.br/
https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumento-3cb44366-d006-4658-a0a6-295d9fdcafcf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

a

.b)

000171

;>ODRR JUDiCTÁRTO
JURTICA DO TRABALHO

B' «È>-, 1^4'

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação das 
inadimplentes perante a > 
estabelecidas em sentença 
acordos 
recolhimentos 
emolumentos ou a 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: BRUNA BARBOSA SANTOS
CPF: 155.897.987-52
Certidão n°: 44027594/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:30:16
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Trabalhistas constam os dados 
pessoas naturais e juridicas 

Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
. condenatória transitada em julgado ou em 

judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
previdenciários, a honorários, a custas, a 
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

o Ministério Público do 
demais titulos que, por

nq 1

no CPF sob o n 
Banco Nacional de

Certifica-se que BRUNA BARBOSA SANTOS, inscrito(a) 
155.897.987-52, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 01/08/2025 11:31GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253960811

NOME

DEBORA ARAUJO DOS REIS

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

326.030.705-25

no CNPJ da

RelCertidauNcgativa.rplPágina I de I
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Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

* W' 1 i

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: DEBORA ARAUJO DOS REIS LEONE
CPF: 326.030.705-25

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 
8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:07:48 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasilia».
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: A24A.4515.2861.7EF0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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gpi05.cioud.el.com.br/ServerExec/tributafic/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=0ff72d96-441d-4f53-aae9-8aac1ad7165a01/08/2025, 11:31

CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N” 416 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 0ff72d96

i/i

00Ü174

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na
Internet, no endereço https://wwAv.arataca.ba.gov.br/

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Nome/Razão Social: DEBORA ARAUJO DOS REIS LEONE
CPF/CNPJ: 326.030.705-25
Endereço: Avenida Rio Branco N° - Centro - Arataca-BA CEP: 45695-000

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento-0ff72d96-441d-4f53-aae9-8aac1ad7165a

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

I -■/SII |i

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

gpi05.cioud.el.com.br/ServerExec/tributafic/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=0ff72d96-441d-4f53-aae9-8aac1ad7165a
https://wwAv.arataca.ba.gov.br/
https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento-0ff72d96-441d-4f53-aae9-8aac1ad7165a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data180

na

aa

000175
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação das 
inadimplentes perante 
estabelecidas em 
acordos 
recolhimentos 
emolumentos ou a 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

JUDTCI.ÁBK)
JUSTiCA DO TRABALHO

Trabalhistas constam os dados 
pessoas naturais e juridicas 

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
sentença condenatória transitada em julgado ou em 

judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
previdenciários, a honorários, a custas, a 
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

o Ministério Público do 
demais titulos que, por

Nome: DEBORA ARAUJO DOS REIS LEONE
CPF: 326.030.705-25
Certidão n°: 44028419/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:32:15
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que DEBORA ARAUJO DOS REIS LEONE, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 326.030.705-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br
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Emissão: 01/08/2025 11:33GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253960868

NOME

ERASMO DA SILVA FERREIRA

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

024.295.745-51

RelCerlidaoNcgativa.rptPágina 1 cie 1

000176

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Fica certificado que nao constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

& CH i

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: ERASMO DA SILVA FERREIRA 
CPF: 024.295.745-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

3’ MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:09:31 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: D570.FFED.EF21.265E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 417 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01 /08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 552dccb3

vi

000178

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 
Internet, no endereço https://www.arataca.lja.gov.hr/

Nome/Razão Social: ERASMO DA SILVA FERREIRA
CPF/CNPJ: 024.295.745-51
Endereço: Fazenda SANTA LUZIA N°S/N - ZONA RURAL - Arataca-BA CEP: 45695- 
000

na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumento-552dceb3-83f3-4c8b-a8a9-36de237150f0

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHlml?idDocumento=552dceb3-83f3-4c8b-a8a9-36de237150f0
https://www.arataca.lja.gov.hr/
https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumento-552dceb3-83f3-4c8b-a8a9-36de237150f0
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data180

na

a

000173

PODFsR JuDICIÁR?G
JÜSTTCÀ DO TPABALHO

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do 
demais títulos que, por

Nome: ERASMO DA SILVA FERREIRA
CPF: 024.295.745-51
Certidão n°: 44029368/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:34:25
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que ERASMO DA SILVA FERREIRA, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 024.295.745-51, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


I

Emissão: 01/08/2025 11:37GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253960955

NOME

EZEQUIAS OLIVEIRA REIS

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

937.952.625-34

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de I

000180

< 1

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: EZEQUIAS OLIVEIRA REIS 
CPF: 937.952.625-34

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014, 
Emitida às 13:13:40 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: FCA5.5599.ADEA.C784
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 419 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 932c68e5

1/1
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós. S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Nome/Razao Social: EZEQUIAS OLIVEIRA REIS
CPF/CNPJ: 937.952.625-34
Endereço: Rua SAO ROQUE N°281 - OTACILIO - - CEP: 45695-000

' I ri i-?

https://gpiO5. cloud, el.com. br/ServerExec/iributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento~932c68e5-9b26-4b60-9059-65eecd52be01

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

gpiO5.cloud.el.corn.br/ServerExec/tributario/lributarioclient/reportHtmt?idDocumento=932c68e5-9b26-4b60-9059-65eecd52be01
https://www.arataca.ba.gov.br/
https://gpiO5
el.com
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

O

na

Devedores

por

000183

PODR’.R JUDICIÁRIO
JÜST1CA DO TRZiBALHO

no CPF sob o n 
Banco Nacional de

Nome: EZEQUIAS OLIVEIRA REIS
CPF: 937.952.625-34
Certidão n°: 44030603/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:37:18
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou•a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que EZEQUIAS OLIVEIRA REIS, inscrito (a)
937.952.625-34, NÃO CONSTA como inadimplente no
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 01/08/2025 11:40GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253961055

NOME

IRANI NUNES SANTOS

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

939.475.425-34

l

RelCertidaoNegativa.iptPágina 1 de I

G03184

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: IRANI NUNES SANTOS 
CPF: 939.475.425-34

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:16:22 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: 215D.17E6.D823.15AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
wSEIg» Secretaria da Receita Federal do Brasil 
WÈiaST Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


gpi05.cloud.el.com.br/ServerExoc/tributariü/tributarioc!ient/repcrtHtml?idDocumento=05661b37-2841-4d49-848f-1bc5b26ea 17701/08/2025, 11:39

CER71DÃO NEGATIVA GERAL

Nü 420 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 05661037

i/i

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.bi7

Nome/Razão Social: IRANI NUNES SANTOS
CPF/CNPJ: 939.475.425-34
Endereço: Rua RUA DA ROSEIRA Nü62 - CENTRO - - CEP: 45695-000

https://gpi05.cloud.&l.com.br/SeiverExec/tributario/tributarioclinnt/repQrtHtml?idDocumento=05661b37-2841-4d49-848f-1bc5b26ea177
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Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

■1 riSr íl l

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

gpi05.cloud.el.com.br/ServerExoc/tributari%25c3%25bc/tributarioc!ient/repcrtHtml?idDocumento=05661b37-2841-4d49-848f-1bc5b26ea
https://www.arataca.ba.gov.bi7
https://gpi05.cloud.&l.com.br/SeiverExec/tributario/tributarioclinnt/repQrtHtml?idDocumento=05661b37-2841-4d49-848f-1bc5b26ea177
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

a

003187

KO-:R JUDICIÁRIO
JUSTIÇA do trabalho

l.-úé‘ O:-:: 01

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: IRANI NUNES SANTOS 
CPF: 939.475.425-34 
Certidão n°: 44032080/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:41:15
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o n 
como inadimplente no Banco Nacional de

Certifica-se que IRANI NUNES 
939.475.425-34, NÃO CONSTA 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 01/08/2025 11:43GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253961127

NOME

ISAAC OLIVEIRA DE JESUS

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

031.727.387-60

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1
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Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: ISAAC OLIVEIRA DE JESUS
CPF: 031.727.387-60

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:18:14 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: E18E.8991.827E.C20F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

w

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


gpiOS. cloud, el. com. br/SorverExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumenlo=19072c49-3ccc-48cb-ab5f-4075ced0088501/08/2025, 11:42

CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 421 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 9Ü dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 19072c49

i/i
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Nome/Razão Social: ISAAC OLIVEIRA DE JESUS
CPF/CNPJ: 031.727.387-60
Endereço: Acampamento TERRA VISTA N°S/N - ZONA RURAL - - CEP:

' fewI Oii-' 4 í
’ I ri I ’

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

https://gpiO5.cloud.&l.com.br/ServerExfic/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=19072c49-3ccc-48cb-ab5f-4075ced00885

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

https://www.arataca.ba.gov.br/
https://gpiO5.cloud.&l.com.br/ServerExfic/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=19072c49-3ccc-48cb-ab5f-4075ced00885


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

como

na

ou
o
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PODRR JÜDICTÁHÍO
RUSTTÇR i.;O TRABALHO

b j. .í; :• 1

Nome: ISAAC OLIVEIRA DE JESUS
CPF: 031.727.387-60
Certidão n°: 44033114/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:44:07
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do 
demais titulos que, por

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que ISAAC OLIVEIRA DE JESUS, inscrito (a) no CPF sob o n° 
031.727.387-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 01/08/2025 11:46GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253961202

NOME

1SAC VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS

CPFINSCRIÇÃO estadual

066.847.315-04

RelCertidaoNegatíva.rptPágina l de 1

000192

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR1AS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

t ,

-

http://www.sefaz.ba.gov.br
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: ISAC VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS 
CPF: 066.847.315-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:19:46 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: 631 D.B8F0.831C.8A0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

» MINISTÉRIO DA FAZENDA
■ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalW

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


gpi05.cloud.el.com. br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtmf?idDocumento=7b718fe4-aecd-44b9-84d 1 -329a9371 bf7501/08/2025, 11:46

CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 422 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, l de Agosto de 2025

Chave de validação: 7b718fe4

1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

Nome/Razão Social: ISAC VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 066.847.315-04
Endereço: Rua MARINHO PACIFICO NUS/N - Centro - Arataca-BA CEP: 45695-000

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

https://gpi05.cloud.fil.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienVreportHtml7idDocumento~7b718fe4-aecd-44b9-84d1-329a9371bf75
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Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

gpi05.cloud.el.com
https://www.arataca.ba.gov.br/
https://gpi05.cloud.fil.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienVreportHtml7idDocumento%7E7b718fe4-aecd-44b9-84d1-329a9371bf75
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na
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no CPF
Banco

inscrito(a) 
inadimplente no

Certifica-se que ISAC VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS, 
sob o n° 066.847.315-04, NÃO CONSTA como 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: ISAC VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS
CPF: 066.847.315-04
Certidão n°: 44034697/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:47:49
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

http://www.tst.jus.br
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Emissão: 01/08/2025 11:49GOVERNO DO ESTADO DA BAHLA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253961254

NOME

JARBAS LUCIANO REIS HIRS

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

958.400.955-91

RelCcrtidaoNegativa.rptPágina 1 de I
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.
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http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: JARBAS LUCIANO REIS HIRS 
CPF: 958.400.955-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:20:27 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: D6F9.8857.09BD.610B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fT ~| MINISTÉRIO DA FAZENDA
| Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 423 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 01/08/2025 , por Portal de Serviços

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Sexta-feira, 1 de Agosto de 2025

Chave de validação: 989fd62a
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Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de 
tributos.

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Nome/Razão Social: JARBAS LUCIANO REIS HIRS
CPF/CNPJ: 958.400.955-91
Endereço: FAZ SÍTIO NOSSA SENHORA APARECIDA N°S/N - ZONA RURAL - 
JUSSARI-BA CEP: 45622-000

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/roportHtml?idDocumento-989fd62a-84f5-40ab-b8b7-12fc61629437
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Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão.

gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=989fd62a-84f5-40ab-b8b7-12fc61629437
https://www.arataca.ba.gov.br/
https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/roportHtml?idDocumento-989fd62a-84f5-40ab-b8b7-12fc61629437


Kóg-r >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data180
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Certifica-se que JARBAS LUCIANO REIS HIRS, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 958.400.955-91, NÀO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/201’7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: JARBAS LUCIANO REIS HIRS
CPF: 958.400.955-91
Certidão n°: 44035524/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:49:56
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 01/08/2025 11:51GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
«

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253961308

NOME

JOC1LENE MARIA ALVES DOS SANTOS PA1M

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

786.878.701-59

RelCerridaoNegativa.rplPágina l de 1
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiüdade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 01/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

http://www.sefaz.ba.gov.br

